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De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 620/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 70/2025 
 
Autoria: DAVI LOREDO FELIPE
 
VERGÍLIO MARCOS FURLAN CAMATA - MDB
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE E O ESTABELECIMENTO DE PRAZO MÁXIMO
PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DIAGNÓSTICOS E INÍCIO DE TRATAMENTO PARA
CANCÊR DE MAMA, CÂNCER DE COLO DE ÚTERO E OUTRAS NEOPLASIAS
MALIGNAS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA.
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